
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Extraordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 111/2018. 
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Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo", 05 de julho de 

DIAS MARQUES ANTO 	 SMAE i VES DE MIRA 

2.018. 

CARL ALBER 
e- residente 	 Presi 

RESOLUÇÃO N° 5.061, DE 05 DE JULHO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei Municipal n° 4.608, de 21 de fevereiro de 2018, que 
regulamenta as normas de contrapartida financeira para aprovação e interligação de 
empreendimentos de parcelamento de solo à rede pública de água, tais como: loteamentos, 
conjuntos habitacionais horizontais, verticais, condomínios e outros"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 111/2018. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estân ia Turística de Ibitinga, em 05 (cinco) 
de julho de dois mil 	 sito (2.018). 
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RESOLUÇÃO N° 5.061, DE 05 DE JULHO DE 2.018. 

Altera a Lei Municipal n° 4.608, de 21 de fevereiro de 2018, 
que regulamenta as normas de contrapartida financeira para 
aprovação e interligação de empreendimentos de 
parcelamento de solo à rede pública de água, tais como: 
loteamentos, conjuntos habitacionais horizontais, verticais, 
condomínios e outros. 

Art. 1° Fica acrescentado o parágrafo 4° ao artigo 1° da Lei n° 4.608, de 21 de fevereiro de 2018, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1°... 

§ 4° O disposto nesta Lei aplica-se, inclusive, aos empreendimentos ainda não recebidos pela 
Prefeitura ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, mediante prévia análise técnica 
do SAAE." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõ 	 ir Storniolo", 05 de julho de 2.018. 
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Ibitinga, 05de julho de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

PI 
Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.059/2018, 
5.060/2018, 5.061/2018, 5.062/2018, 5.063/2018 e 5.064/2018 aprovadas por esta Casa de 
Leis na Sessão Legislativa Extraordinária realizada em 05 de julho do corrente, com seus 
respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

RKetê 

o ILLD 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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